COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N.° 209, DE 2006

AUTOR: Deputado João Caramez

OBJETO: Dá denominação a estabelecimento de ensino

Senhor Presidente

Com o intuito de atender às exigências da Lei n.( 1.284, de 1977, com as alterações impostas pela Lei n.( 8.596, de 1994, e pela Lei n.( 8.118, de 1992, solicitamos que os autos da presente propositura sejam instruídos com abaixo-assinado contendo, no mínimo, 400 assinaturas de moradores da região atendida pelo estabelecimento ou manifestação de apoio do Conselho de Escola.

Sala das Comissões, em

Deputado Roberto Morais

Relator
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